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RESOLUÇÃO N° 130, DE 10 DE MAIO DE 2002 

 

D.O.U. de 13/05/2002 

 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no uso da atribuição que lhe confere o art. 11, 

inciso IV, do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto 3.029, de 16 de abril de 1999, em reunião 

realizada em 9 de maio de 2002, 

- considerando  a  necessidade  do  constante  aperfeiçoamento  das  ações  de  controle sanitário na área de 

alimentos visando a proteção à saúde da população; 

- considerando  a  importância  de  compatibilizar  a  legislação  nacional  com  base  nos instrumentos 

harmonizados no Mercosul relacionada a embalagens e equipamentos em contato com alimentos - Res. GMC 

nº 20/00; adota a seguinte Resolução de Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente, determino a sua 

publicação: 

Art. 1º Substituir no item 2 - Disposições Gerais - da Portaria nº 177/99, de 04 de março de 1999, publicada no 

Diário Oficial da União de 08 de março de 1999, o subitem 2.10 pelo seguinte texto: 

 

2.10. Nas embalagens e equipamentos celulósicos em contato com alimentos não devem ser detectadas 

bifenilas policloradas em níveis iguais ou superiores a 5mg/kg nem pentaclorofenol em níveis iguais ou superiores 

a 0,10 mg/kg de papel. 

Além  disto,  as  embalagens e  equipamentos celulósicos não  devem  transferir aos  alimentos constituintes 

antimicrobianos. 

 

Art. 2º O não cumprimento aos termos desta Resolução constituem infração sanitária, sujeitando os infratores às 

penalidades da Lei n 6437, de 20 de agosto de 1977 e demais disposições aplicáveis. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

GONZALO VECINA NETO 


